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usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de 
julho de 2019, atribui a EDNEiA DoS SANtoS cuNHA NEvES, 
MASP 833679-4, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101092, de recrutamento LIMITADo, a direção da Diretoria Edu-
cacional - SrE Diamantina da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a ruBiA mArA ScHAttNEr ALvES, MASP 949064-0, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1100953, de 
recrutamento LIMITADo, a direção da Diretoria Educacional - SrE 
Governador valadares da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 
2019, atribui a LioZiNA ANGELicA SiLvA riBEiro micHEL, 
MASP 1132220-3, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101081, de recrutamento LIMITADo, a direção da Diretoria Edu-
cacional - SrE Metropolitana C da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a FLAviA APArEciDA DE SouZA BorGES, 
MASP 934076-1, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1100888, de recrutamento AMPLo, a direção da Diretoria Educa-
cional - SrE Pará de Minas da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a ELiZANGELA APArEciDA BrAGA, MASP 1080691-7, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101095, de 
recrutamento LIMITADo, a direção da Diretoria Educacional - SrE 
Guanhães da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a EStAEL APArEciDA PErEirA DE PAuLA, 
MASP 377464-3, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101088, de recrutamento LIMITADo, a direção da Diretoria 
Educacional - SrE Conselheiro Lafaiete da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a SimoNE cAmiLA corrEA DE PAuLA, 
MASP 844820-1, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1100839, de recrutamento AMPLo, a direção da Diretoria Educa-
cional - SrE Caratinga da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 
2019, atribui a iNArA viANA tEixEirA, MASP 327793-6, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1100847, de recru-
tamento AMPLo, a direção da Diretoria Educacional - SrE Coronel 
Fabriciano da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a JoSiANE NoGuEirA DA GAmA ABrEu, 
MASP 1093819-9, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1100875, de recrutamento AMPLo, a direção da Diretoria Educa-
cional - SrE Manhuaçu da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a KEYLA mArY GouLArt, MASP 1143104-6, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1100865, de 
recrutamento LIMITADo , a direção da Diretoria Educacional - SrE 
Sete Lagoas da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a ANDrEiLZA rAimuNDA LoPES, MASP 976578-5, titu-
lar do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED 1100901, de recru-
tamento LIMITADo, a direção da Diretoria Educacional - SrE Ponte 
Nova da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a GiSELE coStA mAiA, MASP 345735-5, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101107, de recruta-
mento LIMITADo, a direção da Diretoria Educacional - SrE Montes 
Claros da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da uNI-
VERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 05/09/2019 a 
31/12/2019, com ônus para o cessionário: 
SUSAN ALVES DA SILVA / MASP 1213245-2 / ANALISTA EXECU-
TIvo DE DEFESA SoCIAL .

retifica o ato de DISPoSIÇÃo de FABiANo DE oLivEirA 
SouZA, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
publicado em 09/08/2019: onde se lê “até 31/12/2019”, leia-se “de 
23/08/2019 até 31/12/2019”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 23/08/2019, 
a disposição de FErNANDA ELiSA cALvEt SiLvEirA, MASP 
1178812-2, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, à ADvoCACIA GErAL Do ESTADo, pelo 
período de 01/01/2019 a 31/12/2019.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

Pela universidade Estadual de montes claros

retifica o ato de Disposição de NormA SuELY DoS rEiS SAN-
toS, da universidade Estadual de Montes Claros, publicado em 
05/09/2019: onde se lê “de 25/07/2019 a 31/12/2019”, leia-se “de 
05/09/2019 a 31/12/2019”.
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: olavo Bilac Pinto Neto

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS

ATo Do SENHor DIrETor

Competência delegada pela Resolução SEGOV Nº 600/2017, publi-
cada em 25/03/2017, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº . 22, de 
25/04/2003, ao servidor MASP 1042227-7, GILVAN VIEIRA MAR-
TELo, Analista de Gestão e Assistência à Saúde, nível v, grau B, sím-
bolo AGAS5, por 02 (dois) meses, referente ao 3º quinquênio, a partir 
de 03/09/2019.

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor
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Gabinete militar 
do Governador

Chefe do Gabinete Militar: Coronel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
PorTArIA DE ProCESSo ADMINISTrATIvo 

ADMINISTRATIVO - PAP Nº 01/2019 – GMG
oTENENTE CoroNEL PM, orDENADor DE DESPESASDo 
GABINETE MILITAr Do GovErNADor, no uso de suas atribui-
ções previstas no art. 16, inciso I, do Decreto Estadual 47.346/18, c/c 
Art. 22 do Dec. 37.924/96, Art. 41 e 42, §§ 1º e 2º da Lei 14.184/02 e 
Resoluções GMG 42/2018 e 43/2018,CONSIDERANDO QUE:
I – as empresasNorTHI EMPrEENDIMENToS, com a razão 
socialMECTA NorTHI SErvIÇoS EIrELI, inscrita no CNPJ 
18.633.383/0001-09;ANTONELLA TRANSPORTES E PRESTA-
ÇÕES DE SErvIÇoS, com a razão social SIMoNELI TATIANE 
FAGUNDES – ME, inscrita no CNPJ 21.052.357/0001-93;JANDISON 
SILvA CoSTA – ME, inscrita no CNPJ 07 .826 .306 .001-40; ero-
NILDo JuLIANo DE oLIvEIrA – ME, inscrita no CPNJ 
13.443.773/0001-42, foram acusadas de prática de conluio por meio 
da combinação de preços, o que teria impedido a livre concorrência 
dos demais participantes no Pregão de Registro de Preços Nº 09/2019, 
Planejamento 177/2019 – GMG, cujo objeto é a eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de água 
potável, para atendimento emergencial nas comunidades rurais, muni-
cípios afetados pelos desastres da seca ou estiagem, conforme especi-
ficações constantes no Termo de Referência – Anexo I do instrumento 
convocatório, conforme consta registrado no Boletim de ocorrência nº 
2019-0387044441-001, datado de 12 de agosto de 2019;
II – as empresas elencadas no inciso I desta Portaria são vencedoras da 
etapa de lances em 08 (oito) dos 11 (onze) lotes licitados no Pregão de 
Registro de Preços Nº 09/2019, Planejamento 177/2019 – GMG;
III – as denúncias constantes no Boletim de ocorrência nº 2019-
038704441-001, datado de 12 de agosto de 2019, e relatadas na Ata 01 
do Registro de Preços Nº 09/2019 (pág. 54/187), se confirmadas, trans-
gridem o disposto no Art . 16, inciso vI, do Decreto Estadual 44 . 786, de 
18 de abril de 2008, c/c Art. 39 e inciso II do Art. 45, do Decreto Esta-
dual 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, além de ferir preceitos basilares 
previstos no Art . 3º da Lei Federal 8 .666, de 21 de junho de 1993, em 
especial, da legalidade e da moralidade .
rESoLvE:
a - instaurar, com fulcro nos Artigos 38, 39 e 40 do Decreto Estadual nº 
45 .902, de 27 de janeiro de 2012, e no Art . 5º da Lei Estadual 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, Processo Administrativo Punitivo para, por meio 
do devido processo legal, respeitando-se os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório da Contratada, apurar as irregularidades descritas acima;
b – anexar àpresente Portaria, o Boletim de ocorrência nº 2019-
038704441-001, datado de 12 de agosto de 2019 e a Ata 01 do Pregão 
de Registro de Preços nº 09/2019;
c - determinar ao nº 136 .323-3, Cap . BM rafael Castro Solha que pro-
ceda a instrução necessária ao Processo Administrativo Punitivo, nos 
termos da legislação vigente .Prazo: 15 (quinze) dias corridos, obser-
vado o prazo legal da defesa;
d - determinar à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças 
do GMG, publicar a presente portaria no Diário Oficial de MG;
e - recomendar à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças do GMG, que proceda o controle deste processo, para acompanha-
mento dos prazos .

Belo Horizonte, 06de setembro de 2019 . (a) 
HELvÉCIo FrAGA DoS SANToS, TEN CEL PM, 

orDENADor DE DESPESAS Do GMG
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CorrEGEDorIA-GErAL

DESPACHo
o Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da reso-
lução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com fundamento no Decreto 
Estadual nº 47.139/2017, art. 27, incisos I e II, e artigos 218 e 219 da 
Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os motivos 
apresentados pela Comissão Sindicante e no PARECER COGE/SASC/
DASAS Nº 76/2019, determina o ENCERRAMENTO DAS APURA-
ÇÕES e o ArQuIvAMENTo dos autos da Sindicância Administrativa 
Investigatória instaurada pela Portaria/COGE nº 58/2018, com extrato 
publicado no Diário Oficial do Executivo Estadual em 22/08/2018, vez 
que as apurações da denúncia nº 20180802094643 demonstraram a ine-
xistência de autoria e materialidade .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 05 de setembro de 2019 .

vanderlei Daniel da Silva
Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AToS ASSINADoS PELo SENHor ADvoGADo-

GErAL DO ESTADO, EM 04/09/2019:

ATo AGE N° 2 .499

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004; e nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, 
DESIGNA a Procuradora do Estado ANA CAroLINA DI GuSMÃo 
uLIANA, Masp 1 .327 .253-9, para substituir, na coordenação das ativi-
dades jurídicas da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Infra-
estrutura e Mobilidade Pública - SEINFRA, no período 19/08/2019 a 
30/08/2019, em que o Procurador do Estado MATHEUS FERNAN-
DES FIGuEIrEDo CouTo, se encontrará afastado para gozo de 
férias regulamentares, sem prejuízo de suas atribuições .

ATo AGE N° 2 .500

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004; e nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, 
DESIGNA o Procurador do Estado TÉrCIo LEITE DruMMoND, 
Masp 1 .128 .354-6, Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurí-
dico- NAJ/AGE, para exercer a coordenação das atividades jurídicas 
da Procuradoria da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais – Utramig, podendo para tanto delegar, no período 02/09/2019 a 
09/09/2019, em que a Advogada Autárquica Eneida Criscuolo Gabriel 
Bueno Silva, se encontrará em afastamento legal, sem prejuízo de suas 
atribuições junto ao NAJ/AGE.

ATo AGE N° 2 .501

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 e nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, 
DESIGNA o Procurador do Estado TÉrCIo LEITE DruMMoND, 
Masp 1 .128 .354-6, Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurí-
dico- NAJ/AGE, para exercer a coordenação das atividades jurídicas 
da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento – SEAPA, podendo para tanto delegar, no período 
02/09/2019 a 02/10/2019, em que a Procuradora do Estado Maria Cris-
tina Castro Diniz, se encontrará em férias-prêmio, sem prejuízo de suas 
atribuições junto ao NAJ/AGE.

ATo AGE N° 2 .502

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art . 128, §2º, da Constituição do Estado; no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004; e nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, 
DESIGNA o Procurador do Estado DANIEL BuENo CATEB, Masp 
348 .648-7, para substituir, na coordenação das atividades jurídicas da 
Secretaria de Cultura e Turismo – SECULT, no período 05/09/2019 a 
09/09/2019, em que a Procuradora do Estado Thais Saldanha Belisário 
Santos, se encontrará em férias regulamentares .

ATo AGE N° 2 .503

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; 
no art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 
e nos arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 
2005, DESIGNA o Advogado Autárquico CHrISTIANo DE SENNA 
MICHELETTI DIAS, Masp . 1 .081 .910-0, para substituir, na coorde-
nação das atividades da Procuradoria da Fundação de Educação para 
o Trabalho de Minas Gerais – Utramig, no período 10/09/2019 a 
20/09/2019, em que a Advogada Autárquica Eneida Criscuolo Gabriel 
Bueno Silva, se encontrará em férias regulamentares, sem prejuízo de 
suas atribuições .

ATo AGE N° 2 .504

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; 
no art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004; 
e nos arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005, DESIGNA a Procuradora do Estado TATIANA MErCEDo 
MorEIrA BrANCo, Masp 1 .327 .224-0, para substituir, na coorde-
nação das atividades jurídicas da Secretaria de Governo – SEGov, no 
período 30/09/2019 a 29/10/2019, em que o Procuradora do Estado 
CLArISSA TEIxEIrA ELoI SANToS, se encontrará afastada para 
gozo de folga compensativa, sem prejuízo de suas atribuições . 
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rESoLuÇÃo AGE Nº 28, DE 06 DE SETEMBro DE 2019 .
revoga a resolução AGE nº 17, de 11 de junho de 2015, que estabe-
lece o regulamento das promoções na carreira da Advocacia Pública 
do Estado na forma aprovada pelo Conselho Superior da Advocacia-
Geral do Estado - AGE .

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 75, de 13 de 
janeiro de 2004; nº 81, de 11 de agosto de 2004; e nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005; e no Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011,

rESoLvE:

Art . 1º - Fica revogada a resolução AGE nº 17, de 11 de junho de 
2015 .
Art . 2º - Fica ressalvado o Processo de Promoção por Merecimento rea-
lizado nos termos do Edital de Promoção nº 01/2015.
Art . 3º - As atuações relevantes pontuadas pelo Conselho Superior, com 
base no art . 9º, vII, da resolução AGE nº 17, de 11 de junho de 2015, 
serão registradas nos assentamentos funcionais individuais .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2019 .

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

06 1269900 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente

RESOLUÇÃO Nº 235/2019

Dispõe sobre a designação para cooperação voluntária e temporária na 
Defensoria Pública de Execução Penal de Santa Luzia -MG
A DEFENSorA PÚBLICA GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS em exercício, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, 
inciso xvI, alínea “e”, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 
2003, considerando a necessidade de regulamentação de cooperação 
voluntária prevista na Resolução 227/2019;
rESoLvE:
Art . 1º Designar o Defensor Público rodrigo Ferreira Sarti, MADEP 
442-D/MG, para exercer, voluntariamente, cooperação perante a Defen-
soria de Execução Penal em Santa Luzia/MG, nos processos eletrônicos 
que tramitam no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no 
período compreendido entre o dia 11 ao dia 30 de setembro de 2019 .
Art . 2º A cooperação voluntária de que trata a presente resolução:
I – será exercida sem prejuízo das atribuições no Órgão atual de lotação 
dos Defensores Públicos;
II – as atividades serão distribuídas de acordo com entendimento entre 
os Defensores Públicos e a coordenação das atividades de execução 
penal (Resolução 221/2018).
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 05 de setembro de 2019 .
Luciana Leão Lara Luce

Defensora Pública-Geral em exercício
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RESOLUÇÃO N. 238/2019

Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados (as) em participar 
de cooperação voluntária e temporária na Defensoria Pública de Execu-
ção Penal em Francisco Sá/MG, nos processos do sistema de execução 
eletrônica unificado - SEEU e dá outras providências.
A DEFENSorA PÚBLICA GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS em exercício, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, 
inciso xvI, alínea “e”, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro 
de 2003; considerando a licença da defensora pública responsável pela 
execução penal da comarca de Francisco Sá; considerando a necessi-
dade da continuidade do serviço público; considerando o atual provi-
mento dos órgãos de atuação existentes; considerando a impossibili-
dade dos próprios órgãos em absorverem as demandas existentes
rESoLvE:
Art . 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos (as) Defensores (as) 
Públicos (as) interessados (as) em cooperarem voluntariamente nos 
processos do sistema eletrônico de execução unificado - SEEU na 
Defensoria Pública em Francisco Sá com início em 19 de setembro de 
2019 e com previsão de término em 18 de outubro de 2019, podendo 
tal período ser prorrogado quando for imprescindível para preservar a 
continuidade do serviço público .
§1º Haverá 02 (dois) Defensores (as) Públicos (as) em regime de coo-
peração nos processos do sistema eletrônico de execução unificado - 
SEEu na Defensoria Pública em Francisco Sá .
Art . 2º Estão habilitados todos os Defensores (as) Públicos (as) que já 
possuem certificado digital.
§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a) .
§2º os (As) interessados (as) solicitarão inscrição por e-mail, no prazo 
de 03 (três) dias corridos, a contar da publicação da presente resolução, 
direcionado ao endereço gabinete @defensoria .mg .def .br  .
§3º Havendo mais de dois(as) candidatos(as) à cooperação voluntária 
para a mesma vaga, o desempate será decidido de acordo com o dis-
posto no art . 71, § 1°, da Lei Complementar Estadual n . 65 de 2003 .
§4º Não havendo interessados inscritos, o Gabinete poderá nomear 
eventual interessados que se apresentarem voluntariamente fora do 
prazo de inicial de inscrição .
§5º A Defensoria Pública-Geral publicará na intranet, imediatamente 
após o fim do prazo previsto no §2º deste artigo, a lista dos Defensores 
(as) Públicos (as) designados para a cooperação temporária .
Art . 3º Fica autorizada a compensação de 03 (três) dias de serviço pelo 
período de cooperação, mediante apresentação de certidão a ser expe-
dida pela Coordenação Criminal da capital, cujo exercício dependerá 
de ajuste prévio com a respectiva Coordenação do órgão de titularidade 
do (a) cooperador (a) .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2019 .
Luciana Leão Lara Luce

Defensora Pública-Geral em exercício
06 1269863 - 1

RESOLUÇÃO Nº 237/2019

Dispõe sobre a designação para cooperação voluntária e temporária na 
Defensoria Pública de Execução Penal de Francisco Sá –MG
A DEFENSorA PÚBLICA GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS em exercício, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, 
inciso xvI, alínea “e”, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro 
de 2003; considerando a licença da defensora pública responsável pela 
execução penal da comarca de Francisco Sá; considerando a necessi-
dade da continuidade do serviço público; considerando a inexistência 
de tempo hábil para abertura de edital para inscrição de voluntários;
rESoLvE:
Art . 1º Designar a Defensora Pública Liliana Soares Martins Fon-
seca, MADEP 629-D/MG, para exercer, voluntariamente, cooperação 
perante a Defensoria de Execução Penal em Francisco Sá/MG, nos pro-
cessos eletrônicos que tramitam no Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado - SEEU, com início em 09 de setembro de 2019 e com previ-
são de término em 18 de setembro de 2019 .
Art . 2º A cooperação voluntária de que trata a presente resolução:
I – será exercida sem prejuízo das atribuições no Órgão atual de lotação 
da Defensora Pública;
II – as atividades serão distribuídas de acordo com entendimento entre 
a Defensora Pública e a Coordenação das atividades de execução penal 
(Resolução 221/2018).
Art . 3º Fica autorizada a compensação de 01 (um) dia de serviço pelo 
período integral de cooperação, mediante apresentação de certidão a 
ser expedida pela Coordenação Criminal, cujo exercício dependerá de 
prévio ajuste com a respectiva Coordenação do órgão de titularidade 
do cooperador .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2019 .
Luciana Leão Lara Luce

Defensora Pública-Geral em exercício
06 1269862 - 1
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